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Assunto: Pedido de providências urgentes quanto à ampliação e modemiza
Estação de Tratamento de Agua (ETA) principal do Município de Limoeiro do

O Vereador signatário, no uso de suas atribuiÉes legais e na forma regimental em
vigor, vem respeitosamente requerer pedido de providências urgentes quanto a
ampliação e modemizaÉo da Estação de Tratamento (ETA) Principal do nosso
município.
A água é recurso essencial à vida humana, à saúde públicâ, ao desenvolvimento
econômico e à preservaÉo ambiental. O Município de Limoeiro do Norte, atualmente,
enfrenta limitaÉes na capacidade de sua EstaÉo de Tratamento de Água, a qual não
acompanha a crescente demanda populacional.

A insuficiência da atual estrutura traz riscos diretos à qualidade da água distribuída, o
que pode ocasionar surtos de doenças de veiculaÉo hídrica, aumento dos custos com
saúde pública e comprometimento da qualidade de vida da população.

Além disso, a precâriedade no âbastecimento de água constitui grave entrave ao
crescimento ordenado do município, uma vez que desestimula a instalação de novos
empreendimentos, reduz a competitividade da cidade na atração de investimentos
privados e limita a expansão de setores estratégicos, como indústria, comércio,
serviços e habitaÉo.

Nesse sentido, faz-se necessário que o Municipio:

1. Elabore e atualize píojeto técnico contendo os custos de
modemização da ETA principal, com estimativa detalhada de
necessários;
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2. Busque recursos junto aos Govemos Federal e Estadual, por meio de
programas específicos de saneamento e infraestrutura urbana;

3. Articule emendas parlamentares junto aos representantes políticos que possam
destinar recursos para a obra;

4. Avalie a possibilidade de contratação de operação de crédito, caso viável e
dentro da responsabilidade fiscal, a fim de assegurar a execução da obra com maior
celeridade.

Trata-se de demanda urgente, de impacto direto na saúde pública, no bem-estar social
e no desen\olvimento econômico sustentável do Município de Limoeiro do Norte.

Diante do exposto, requer-se, em caráter prioritário, as medidas necessárias à
captação de recursos e à.execução do projeto de ampliação e modernização da
Estaçáo de Tratamento de Agua principal de Limoeiro do Norte

Destarte, na certeza do atendimento da solicitaçáo, apresento a Sra. votos
de elevada estima e apreço.
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Ciro Lima Queiroz Lins
Vêreador
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